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  As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 

60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional: 

 

   

“Art. 95. Até 31 de dezembro de 2015, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios não poderão:  

 

I – aumentar alíquota ou base de cálculo dos seguintes tributos e  contribuições: 

 

a) Imposto sobre Renda e Proventos de Qualquer Natureza, a que se refere o inciso III do art. 

153 da Constituição; 

 

b) Imposto sobre Produtos Industrializados, a que se refere o inciso IV do art. 153 da 

Constituição; 

 

c) Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 

Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, a que se refere o 

inciso II do art. 155 da Constituição; 

 

d) Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, a que se refere o inciso III do art. 156 da 

Constituição; 

 

e) Contribuições Sociais, a que se refere o art. 195 da Constituição; 

 

f) Taxas, a que se refere o inciso II do art. 145 da Constituição; 

 

II – aumentar alíquota dos seguintes impostos: 

a) Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, a que se refere o inciso VI do art. 153 da 

Constituição; 

 

b) Imposto sobre a Transmissão Causa Mortis e Doação, a que se refere o inciso I do art. 155 

da Constituição; 

 

c) Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores, a que se refere o inciso III do art. 

155 da Constituição; 

 

d) Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana, a que se refere o inciso I do art. 156 da 

Constituição; 

 

e) Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos, a que se refere o inciso II do art. 156 da 

Constituição;  

 

III – instituir tributo ou contribuição. 

 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

 

I – às alíquotas específicas do Imposto sobre Produtos Industrializados, da Contribuição para 

Financiamento da Seguridade Social (Cofins), da contribuição para o Programa de Integração 

Nacional (PIS) e da contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público (PASEP); 
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II – à base de cálculo dos impostos referidos no inciso II do caput.  

 

§ 2º Aumentos de alíquotas ou bases de cálculo, na hipótese de que trata o § 1º, não poderão 

exceder a variação observada, entre a data do último reajuste e a da vigência do reajuste 

subseqüente, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) ou de índice que venha a 

sucedê-lo, no caso de extinção”. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

  Ao longo dos anos a carga tributária brasileira vem crescendo 

continuadamente, alcançando patamares que inibem a expansão da atividade produtiva, 

inclusive no que concerne à capacidade de atrair investimentos externos. 

  Esse crescimento, em boa medida, se explica pela necessidade de assegurar o 

equilíbrio fiscal em circunstâncias que revelam um preocupante e igualmente continuado 

aumento dos gastos públicos, em todos os níveis de governo.  

  Sem lugar a dúvidas, o Brasil apresenta um volume de gastos públicos, como 

proporção do PIB, e um nível de carga tributária bem superiores à média da América Latina e 

dos demais países que se encontram em mesmo nível de desenvolvimento. Tal fato denota 

uma hipertrofia do aparelho de estado e uma enorme restrição à capacidade de concorrer 

competitivamente na absorção de novos investimentos estrangeiros. 

  Para controlar esse leviatã, na expressão cunhada por Hobbes, têm sido 

cogitadas várias soluções. Algumas delas buscam fixar limites para a carga tributária federal 

nas leis de diretrizes orçamentárias, sem atentar que esse modelo é totalmente inexeqüível, 

porque essa verificação só se dá no exercício seguinte, sem a possibilidade material de 

devolver-se o excedente de carga, para não falar na diversidade de interpretação nos conceitos 

de arrecadação e de PIB. Outras se voltam para controles genéricos de gastos, de 

comprovadamente baixa eficácia. 

  Essa Proposta parte do pressuposto de que a expansão da despesa pública está 

sempre amparada na possibilidade de aumento de alíquota ou base de cálculo de tributo ou 

contribuição. Assim, porque pode aumentar, aumenta. 

  Aumento de alíquota ou base de cálculo, vale dizer a pressão fiscal, é que 

efetivamente repercute na renda pessoal disponível ou na capacidade de investimento das 

empresas. Ao restringir essa possibilidade, os agentes públicos serão compelidos 

necessariamente a contingenciar o crescimento do gasto e buscar uma maior eficiência 

administrativa. 
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  A Proposta, portanto, implica deter o crescimento iníquo da carga tributária e, 

por via oblíqua, reduzir o tamanho do estado, nos três níveis de governo. 

  A limitação contida nesta Proposta não alcança os tributos patrimoniais (ITR, 

ITCD, IPVA, IPTU, ITBI) e as alíquotas específicas (ad rem), naturalmente sujeitas a 

alteração em virtude de variações nos preços que informam as respectivas bases de cálculo, 

bem como os tributos regulatórios (II, IE e IOF), em razão de própria natureza. 

 

                                                                   Sala das Sessões, em 15  de agosto de 2007. 

 
 

                                                        Deputado GUILHERME CAMPOS 

                                                             DEMOCRATAS/SP 

 
 

 Proposição: PEC 0136/07 

 Autor da Proposição: GUILHERME CAMPOS E OUTROS                                    

 Data da Apresentação: 15/08/2007 

 Ementa: Inclua-se o seguinte artigo no Ato das Disposições Constitucionais  
 Transitórias. 

 Possui Assinaturas Suficientes: SIM 

 Totais de Assinaturas: Confirmadas 195 
 Não Conferem 015 
 Fora do Exercício 001 
 Repetidas 021 
 Ilegíveis 000 
 Total 232 

 Assinaturas Confirmadas 

 
 ABELARDO CAMARINHA              PSB SP 

 ADEMIR CAMILO                   PDT MG 

 ALCENI GUERRA                   DEM PR 

 ALEX CANZIANI                   PTB PR 

 ALFREDO KAEFER                  PSDB PR 

 ALICE PORTUGAL                  PCdoB BA 

 ALINE CORRÊA                    PP SP 

 ANDRÉ DE PAULA                  DEM PE 

 ANÍBAL GOMES                    PMDB CE 

 ANSELMO DE JESUS                PT RO 

 ANTÔNIO ANDRADE                 PMDB MG 

 ANTONIO BULHÕES                 PMDB SP 

 ANTÔNIO CARLOS BIFFI            PT MS 

 ANTONIO CARLOS MAGALHÃES NETO   DEM BA 
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 ANTONIO CRUZ                    PP MS 

 ARIOSTO HOLANDA                 PSB CE 

 ARNALDO FARIA DE SÁ             PTB SP 

 ARNALDO JARDIM                  PPS SP 

 ARNALDO VIANNA                  PDT RJ 

 ARNON BEZERRA                   PTB CE 

 ÁTILA LIRA                      PSB PI 
 AUGUSTO FARIAS                  PTB AL 

 AYRTON XEREZ                    DEM RJ 

 BENEDITO DE LIRA                PP AL 

 BETINHO ROSADO                  DEM RN 

 BONIFÁCIO DE ANDRADA            PSDB MG 

 BRUNO ARAÚJO                    PSDB PE 

 CARLOS ALBERTO LERÉIA           PSDB GO 

 CARLOS MELLES                   DEM MG 

 CARLOS WILLIAN                  PTC MG 

 CELSO RUSSOMANNO                PP SP 

 CEZAR SCHIRMER                  PMDB RS 

 CHICO ALENCAR                   PSOL RJ 

 CIDA DIOGO                      PT RJ 

 CLEBER VERDE                    PRB MA 

 DAMIÃO FELICIANO                PDT PB 

 DANIEL ALMEIDA                  PCdoB BA 

 DAVI ALCOLUMBRE                 DEM AP 

 DÉCIO LIMA                      PT SC 

 DELEY                           PSC RJ 

 DILCEU SPERAFICO                PP PR 

 DJALMA BERGER                   PSB SC 

 DUARTE NOGUEIRA                 PSDB SP 

 EDMAR MOREIRA                   DEM MG 

 EDMILSON VALENTIM               PCdoB RJ 

 EDUARDO BARBOSA                 PSDB MG 

 EDUARDO CUNHA                   PMDB RJ 

 EDUARDO DA FONTE                PP PE 

 EDUARDO LOPES                   PSB RJ 

 EDUARDO SCIARRA                 DEM PR 

 EDUARDO VALVERDE                PT RO 

 ELIENE LIMA                     PP MT 

 ELISEU PADILHA                  PMDB RS 

 ELISMAR PRADO                   PT MG 

 EMANUEL FERNANDES               PSDB SP 

 ENIO BACCI                      PDT RS 
 EUDES XAVIER                    PT CE 

 EUGÊNIO RABELO                  PP CE 

 EVANDRO MILHOMEN                PCdoB AP 

 FÁBIO RAMALHO                   PV MG 

 FELIPE BORNIER                  PHS RJ 

 FÉLIX MENDONÇA                  DEM BA 
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 FERNANDO COELHO FILHO           PSB PE 

 FERNANDO CORUJA                 PPS SC 

 FERNANDO DE FABINHO             DEM BA 

 FERNANDO DINIZ                  PMDB MG 

 FRANCISCO RODRIGUES             DEM RR 

 FRANCISCO TENORIO               PMN AL 

 GERALDO PUDIM                   PMDB RJ 

 GERMANO BONOW                   DEM RS 

 GIOVANNI QUEIROZ                PDT PA 

 GLADSON CAMELI                  PP AC 

 GONZAGA PATRIOTA                PSB PE 

 GUILHERME CAMPOS                DEM SP 

 GUILHERME MENEZES               PT BA 

 GUSTAVO FRUET                   PSDB PR 

 HENRIQUE AFONSO                 PT AC 

 INDIO DA COSTA                  DEM RJ 

 JACKSON BARRETO                 PMDB SE 

 JAIME MARTINS                   PR MG 

 JAIR BOLSONARO                  PP RJ 

 JANETE CAPIBERIBE               PSB AP 

 JERÔNIMO REIS                   DEM SE 

 JOÃO CAMPOS                     PSDB GO 

 JOÃO CARLOS BACELAR             PR BA 

 JOÃO MAGALHÃES                  PMDB MG 

 JOÃO MATOS                      PMDB SC 

 JOÃO OLIVEIRA                   DEM TO 

 JOÃO PAULO CUNHA                PT SP 

 JOAQUIM BELTRÃO                 PMDB AL 

 JORGE KHOURY                    DEM BA 
 JORGE TADEU MUDALEN             DEM SP 

 JORGINHO MALULY                 DEM SP 

 JOSÉ AIRTON CIRILO              PT CE 

 JOSÉ CARLOS ALELUIA             DEM BA 

 JOSÉ CARLOS MACHADO             DEM SE 

 JOSÉ FERNANDO APARECIDO DE OLIVEIRA PV MG 

 JOSÉ MENDONÇA BEZERRA           DEM PE 

 JOSEPH BANDEIRA                 PT BA 

 JÚLIO DELGADO                   PSB MG 

 JURANDIL JUAREZ                 PMDB AP 

 JUSMARI OLIVEIRA                PR BA 

 JUTAHY JUNIOR                   PSDB BA 

 LEONARDO VILELA                 PSDB GO 

 LOBBE NETO                      PSDB SP 

 LUCIANA GENRO                   PSOL RS 

 LUIS CARLOS HEINZE              PP RS 

 LUIZ BASSUMA                    PT BA 

 LUIZ CARLOS BUSATO              PTB RS 

 LUIZ CARLOS HAULY               PSDB PR 
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 LUIZ CARLOS SETIM               DEM PR 

 LUIZ CARREIRA                   DEM BA 

 LUIZ COUTO                      PT PB 

 LUIZ SÉRGIO                     PT RJ 

 LUIZA ERUNDINA                  PSB SP 

 MAGELA                          PT DF 

 MANATO                          PDT ES 

 MARCELO GUIMARÃES FILHO         PMDB BA 

 MARCELO MELO                    PMDB GO 

 MÁRCIO FRANÇA                   PSB SP 

 MARCIO JUNQUEIRA                DEM RR 

 MARCO MAIA                      PT RS 

 MARCONDES GADELHA               PSB PB 

 MARIA HELENA                    PSB RR 

 MÁRIO HERINGER                  PDT MG 

 MATTEO CHIARELLI                DEM RS 
 MAURÍCIO QUINTELLA LESSA        PR AL 

 MENDES RIBEIRO FILHO            PMDB RS 

 MENDONÇA PRADO                  DEM SE 

 MILTON MONTI                    PR SP 

 MOACIR MICHELETTO               PMDB PR 

 MOISES AVELINO                  PMDB TO 

 MUSSA DEMES                     DEM PI 

 NELSON MARQUEZELLI              PTB SP 

 NELSON MEURER                   PP PR 

 NELSON TRAD                     PMDB MS 

 NICE LOBÃO                      DEM MA 

 NILMAR RUIZ                     DEM TO 

 NILSON MOURÃO                   PT AC 

 NILSON PINTO                    PSDB PA 

 ONYX LORENZONI                  DEM RS 

 OSMAR JÚNIOR                    PCdoB PI 

 OSMAR SERRAGLIO                 PMDB PR 

 OSÓRIO ADRIANO                  DEM DF 

 OSVALDO REIS                    PMDB TO 

 PAES LANDIM                     PTB PI 

 PAULO ABI-ACKEL                 PSDB MG 

 PAULO HENRIQUE LUSTOSA          PMDB CE 

 PAULO ROCHA                     PT PA 

 PAULO RUBEM SANTIAGO            PT PE 

 PEDRO CHAVES                    PMDB GO 

 PEDRO WILSON                    PT GO 

 PEPE VARGAS                     PT RS 

 PINTO ITAMARATY                 PSDB MA 

 PROFESSOR RUY PAULETTI          PSDB RS 

 RAFAEL GUERRA                   PSDB MG 

 RAIMUNDO GOMES DE MATOS         PSDB CE 

 RATINHO JUNIOR                  PSC PR 
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 RAUL HENRY                      PMDB PE 

 RAUL JUNGMANN                   PPS PE 

 REINALDO NOGUEIRA               PDT SP 
 RENATO MOLLING                  PP RS 

 RICARDO BERZOINI                PT SP 

 RICARDO IZAR                    PTB SP 

 ROCHA LOURES                    PMDB PR 

 RODRIGO DE CASTRO               PSDB MG 

 RODRIGO MAIA                    DEM RJ 

 RODRIGO ROLLEMBERG              PSB DF 

 ROGÉRIO MARINHO                 PSB RN 

 RÔMULO GOUVEIA                  PSDB PB 

 RUBENS OTONI                    PT GO 

 SANDRO MABEL                    PR GO 

 SEBASTIÃO BALA ROCHA            PDT AP 

 SEBASTIÃO MADEIRA               PSDB MA 

 SÉRGIO MORAES                   PTB RS 

 SILAS CÂMARA                    PSC AM 

 SILVIO TORRES                   PSDB SP 

 TADEU FILIPPELLI                PMDB DF 

 TAKAYAMA                        PSC PR 

 TARCÍSIO ZIMMERMANN             PT RS 

 TATICO                          PTB GO 

 VALADARES FILHO                 PSB SE 

 VANDERLEI MACRIS                PSDB SP 

 VICENTE ARRUDA                  PR CE 

 VIGNATTI                        PT SC 

 VIRGÍLIO GUIMARÃES              PT MG 

 VITOR PENIDO                    DEM MG 

 WALTER IHOSHI                   DEM SP 

 WILLIAM WOO                     PSDB SP 

 WILSON BRAGA                    PMDB PB 

 WLADIMIR COSTA                  PMDB PA 

 WOLNEY QUEIROZ                  PDT PE 

 ZÉ GERALDO                      PT PA 

 ZENALDO COUTINHO                PSDB PA 

 ZEQUINHA MARINHO                PMDB PA 

  

 Assinaturas que Não Conferem 

 
 AFONSO HAMM                     PP RS 

 ANDRE VARGAS                    PT PR 

 CHICO LOPES                     PCdoB CE 

 COLBERT MARTINS                 PMDB BA 

 CRISTIANO MATHEUS               PMDB AL 

 FERNANDO GABEIRA                PV RJ 

 FILIPE PEREIRA                  PSC RJ 
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 IRINY LOPES                     PT ES 

 JUVENIL ALVES                   S.PART. MG 

 MARCOS MONTES                   DEM MG 

 PAULO PEREIRA DA SILVA          PDT SP 

 SOLANGE AMARAL                  DEM RJ 

 VADÃO GOMES                     PP SP 

 WELLINGTON ROBERTO              PR PB 

 WILSON SANTIAGO                 PMDB PB 

  

Assinaturas de Deputados(as) fora do Exercício 

 
 BISPO GÊ TENUTA                 DEM SP 

  

 Assinaturas Repetidas 

 
 ANTÔNIO CARLOS BIFFI            PT MS 

 AUGUSTO FARIAS                  PTB AL 

 DAVI ALCOLUMBRE                 DEM AP 

 DUARTE NOGUEIRA                 PSDB SP 

 EDUARDO BARBOSA                 PSDB MG 

 ELIENE LIMA                     PP MT 

 FRANCISCO RODRIGUES             DEM RR 

 JERÔNIMO REIS                   DEM SE 

 JOSÉ FERNANDO APARECIDO DE OLIVEIRA PV MG 

 JUVENIL ALVES                   S.PART. MG 

 LEONARDO VILELA                 PSDB GO 

 LUIZ BASSUMA                    PT BA 

 MILTON MONTI                    PR SP 

 MOACIR MICHELETTO               PMDB PR 

 PEDRO WILSON                    PT GO 

 PEDRO WILSON                    PT GO 

 PEDRO WILSON                    PT GO 

 PROFESSOR RUY PAULETTI          PSDB RS 

 RAUL JUNGMANN                   PPS PE 

 RICARDO IZAR                    PTB SP 

 VADÃO GOMES                     PP SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
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....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI  

 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  

 

CAPÍTULO I  

 DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL  

 

Seção I  

 Dos Princípios Gerais  

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos: 

I - impostos; 

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição; 

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas. 

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte. 

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos. 

 

Art. 146. Cabe à lei complementar: 

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios; 

II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar; 

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 

sobre: 

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos 

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 

contribuintes; 

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários; 

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 

cooperativas. 

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para 

as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do 

imposto previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da 

contribuição a que se refere o art. 239. 
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá 

instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, observado que: 
* Parágrafo único, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
I - será opcional para o contribuinte; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por 

Estado; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
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III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de 

recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção 

ou condicionamento; 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos 

entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

 

Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de tributação, 

com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da competência de a 

União, por lei, estabelecer normas de igual objetivo. 
* Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III  

 Dos Impostos da União  

 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:  

I - importação de produtos estrangeiros;  

II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;  

III - renda e proventos de qualquer natureza;  

IV - produtos industrializados;  

V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores 

mobiliários;  

VI - propriedade territorial rural;  

VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar.  

§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites 

estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V.  

§ 2º O imposto previsto no inciso III:  

I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da 

progressividade, na forma da lei;  

II - (Inciso revogado pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º O imposto previsto no inciso IV:  

I - será seletivo, em função da essencialidade do produto;  

II - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com 

o montante cobrado nas anteriores;  

III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior.  

IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo 

contribuinte do imposto, na forma da lei.  
*Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003. 

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput:  
*“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003. 

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a 

manutenção de propriedades improdutivas;  
*Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003. 

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore 

o proprietário que não possua outro imóvel;  
*Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003. 

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da 

lei, desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal. 
*Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003. 
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§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento 

cambial, sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do caput 

deste artigo, devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, 

assegurada a transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos:  

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a 

origem;  

II - setenta por cento para o Município de origem.  

 

Art. 154. A União poderá instituir: 

I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde 

que sejam não-cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos 

discriminados nesta Constituição; 

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, 

compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, 

gradativamente, cessadas as causas de sua criação. 

 

Seção IV  

 Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal  

 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

I - transmissão "causa mortis" e doação, de quaisquer bens ou direitos; 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; 

III - propriedade de veículos automotores. 
* Art. 155 com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 
§ 1º O imposto previsto no inciso I: 
* § 1º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 
I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da 

situação do bem, ou ao Distrito Federal; 

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 

processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito 

Federal; 

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar: 

a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior; 

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu 

inventário processado no exterior; 

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal. 

§ 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: 
* § 2º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

I - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação 

relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas 

anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal; 

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação: 

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 

ou prestações seguintes; 

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores; 

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 

serviços; 
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IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 

um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 

alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação; 

V - é facultado ao Senado Federal: 

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros; 

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito 

específico que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria 

absoluta e aprovada por dois terços de seus membros; 

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 

do disposto no inciso XII, g, as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 

mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 

operações interestaduais; 

VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a 

consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á: 

a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto; 

b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele; 

VIII - na hipótese da alínea a do inciso anterior, caberá ao Estado da localização 

do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual; 

IX - incidirá também: 

a)sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 

finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado 

onde estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou 

serviço;  
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001  
b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 

serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios; 

X - não incidirá: 

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do 

montante do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003  
b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica; 

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º; 

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; 
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 

produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a 

produto destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois 

impostos; 

XII - cabe à lei complementar: 

a) definir seus contribuintes; 

b) dispor sobre substituição tributária; 

c) disciplinar o regime de compensação do imposto; 

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o 

local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços; 

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e 

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a; 
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f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro 

Estado e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias; 

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados; 

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 

única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 

inciso X, b; 
* Alínea h acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 

na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço.  
* Alínea i acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001  
§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o 

art. 153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia 

elétrica, serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do 

País.  
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 
§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte: 
* § 4º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o 

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 
II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto 

será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma 

proporcionalidade que ocorre nas operações com as demais mercadorias; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 
III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 

e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 

imposto caberá ao Estado de origem; 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001  
IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte: 
* Inciso IV, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 
a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 

produto; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 
b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 

incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 

em uma venda em condições de livre concorrência; 
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001  

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 

150, III, b. 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001 
§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à 

apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e 

do Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. 
* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001  
§ 6º O imposto previsto no inciso III: 
* § 6º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003  
II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
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Seção V  

 Dos Impostos dos Municípios  

 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre: 

I - propriedade predial e territorial urbana; 

II - transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, 

por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem 

como cessão de direitos a sua aquisição; 

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos 

em lei complementar; 
* Inciso III com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 
IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993). 

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, 

inciso II, o imposto previsto no inciso I poderá: 
* § 1º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 
I - ser progressivo em razão do valor do imóvel; e 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 
II - ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 
§ 2º O imposto previsto no inciso II: 

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 

de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 

decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses 

casos, a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, 

locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil; 

II - compete ao Município da situação do bem. 

§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 

complementar: 
* § 3º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002  
I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002  
II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior. 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 
III - regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais 

serão concedidos e revogados.  
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 
§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993). 

 

Seção VI  

 Da Repartição das Receitas Tributárias 

 

Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal: 

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, 

suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem; 

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União instituir no 

exercício da competência que lhe é atribuída pelo art. 154, I. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 

e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; 
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social 

de que trata o art. 201;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 

III – sobre a receita de concursos de prognósticos; 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele 

equiparar.  
*Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003. 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da 

União.  

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 

em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 

cada área a gestão de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 

expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, 

majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 

decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 

não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 

de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador 

artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social 

mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e 

farão jus aos benefícios nos termos da lei. 
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*Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão 

ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da 

utilização intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do 

mercado de trabalho.  
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998 e com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 47 de 2005. 
§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único 

de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de 

recursos.  
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de 

que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 

complementar.  
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as 

contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas.  
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003. 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, 

total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a 

receita ou o faturamento.  
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003. 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 

ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação.  

....................................................................................................................................................... 

 

ADCT - ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
....................................................................................................................................................... 

   

 

Art. 94. Os regimes especiais de tributação para microempresas e empresas de 

pequeno porte próprios da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios cessarão 

a partir da entrada em vigor do regime previsto no art. 146, III, d, da Constituição. 
* Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 

I - RELATÓRIO 

A Proposta de Emenda à Constituição em tela, cujo primeiro signatário é o 

nobre Deputado Guilherme Campos, tem por objetivo inserir no Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias (ADCT) dispositivo que visa impedir que a União, os 
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Estados, o Distrito Federal e os Municípios, aumentem alíquotas e base de cálculo 

de diversos tributos e contribuições, inseridos, respectivamente, na competência 

tributária de cada ente federado.  

Pela presente proposição, o aumento fica vedado até 31 de dezembro de 

2015. A proposta também determina que, durante este período, os referidos entes 

federados não poderão instituir tributo ou contribuição.  

Em síntese, os autores argumentam que “a carga tributária brasileira vem 

crescendo continuadamente, alcançando patamares inibitórios à expansão da 

atividade produtiva, inclusive no que concerne à capacidade de atrair investimentos 

externos”.   

Afirmam ainda que “a expansão da despesa pública está sempre amparada 

na possibilidade de aumento de alíquota ou base de cálculo dos tributos”, e que, ao 

limitar esta possibilidade os agentes públicos seriam compelidos a gerenciar o 

crescimento de gastos e a buscar maior eficiência administrativa.  

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Compete a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, o 

exame da admissibilidade da Proposta de Emenda à Constituição supracitada, nos 

termos dos artigos 202 e 203 c/c a alínea “b” do inciso IV do art. 32, todos do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Preliminarmente, cumpre observar que é obedecido o requisito do quórum 

mínimo de subscritores para a apresentação da proposição, conforme atesta órgão 

técnico da Casa, em observância ao artigo 60, I da Constituição Federal.  

Ademais, não há quaisquer limitações circunstanciais ao poder de reforma 

constitucional, uma vez que o País não se encontra na vigência de estado de sítio, 

de defesa ou intervenção federal (art. 60, §1° da CF). 

Finalmente, resta mencionar que a proposta de emenda à Constituição 

examinada está em conformidade com os aspectos materiais dispostos no artigo 60 

§4° incisos I, II, III e IV da Carta Magna, vez que não tende a abolir as chamadas 

cláusulas pétreas, não se vislumbrando qualquer óbice à forma federativa do 
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Estado; o voto direto, secreto universal e periódico; a separação dos Poderes; e os 

direitos e garantias individuais. 

Diante o exposto, e pelas precedentes razões, o voto é pela 

admissibilidade da Proposta de Emenda à Constituição nº 136, de 2007. 

                 Sala da Comissão, em 08 de abril de 2015. 

 

                     Deputado Rogério Rosso 

                          Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela admissibilidade da Proposta de 
Emenda à Constituição nº 136/2007, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Rogério Rosso, contra o voto do Deputado Luiz Couto.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Arthur Lira - Presidente, Aguinaldo Ribeiro e Veneziano Vital 
do Rêgo - Vice-Presidentes, Alceu Moreira, André Fufuca, Andre Moura, Antonio 
Bulhões, Arnaldo Faria de Sá, Arthur Oliveira Maia, Bacelar, Betinho Gomes, Bruno 
Covas, Capitão Augusto, Chico Alencar, Covatti Filho, Cristiane Brasil, Danilo Forte, 
Esperidião Amin, Evandro Gussi, Fausto Pinato, Felipe Maia, Francisco Floriano, 
Giovani Cherini, Hiran Gonçalves, Jhc, João Campos, José Carlos Aleluia, José 
Fogaça, José Guimarães, Júlio Delgado, Juscelino Filho, Luciano Ducci, Luis Tibé, 
Luiz Couto, Luiz Sérgio, Marcelo Aro, Marco Tebaldi, Marcos Rogério, Padre João, 
Paes Landim, Pastor Eurico, Paulo Magalhães, Paulo Teixeira, Raul Jungmann, 
Rodrigo Pacheco, Rogério Rosso, Ronaldo Fonseca, Rubens Pereira Júnior, Sergio 
Souza, Sergio Zveiter, Tadeu Alencar, Delegado Waldir, Dr. João, Félix Mendonça 
Júnior, Glauber Braga, Gorete Pereira, Jerônimo Goergen, José Nunes, Lincoln 
Portela, Pedro Vilela, Reginaldo Lopes, Ricardo Barros, Rubens Otoni, Silas 
Câmara, Valtenir Pereira e Vitor Valim.  

Sala da Comissão, em 14 de maio de 2015.  
 

 
Deputado ARTHUR LIRA  

Presidente  
 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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